
 LEI COMPLEMENTAR Nº 516, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a utilizar provisoriamente, os recursos provenientes da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, instituída pela Lei Complementar n° 186 de 26 de dezembro de 2002 e alterada pela Lei Complementar n° 206 de 30 de dezembro de 2003, nos termos descritos nesta Lei.

Art. 2º  Os recursos financeiros poderão ser utilizados para pagamento da parcela integral do décimo terceiro salário dos servidores públicos municipais, referente o exercício de 2015, até o dia 20 de dezembro.

Art. 3°  A utilização dos recursos é condicionada a não interrupção dos serviços de melhoria e ampliação da rede de iluminação pública do Município e à compensação através de recursos ordinários, devidamente corrigidos pelo índice da conta em que eventualmente se encontram aplicados, no prazo máximo de seis meses da efetiva utilização.

Art. 4º  O parágrafo único do Artigo 1° da Lei Complementar n° 186 de 26 de dezembro de 2002, incluído pela Lei Complementar n° 336 de 13 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  ..........

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, o serviço previsto no caput deste artigo compreende o custeio do consumo de iluminação de vias, logradouros, quadras, prédios e demais bens públicos municipais, e a instalação, manutenção, melhoramento, fiscalização e expansão da rede de iluminação pública destes locais, além de outras atividades a estas correlatas.”

Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
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